
ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUN]CIPAL DE CAMPINA GRÁNDE

r-rr N9 2.173 De, 2l de dezêBbÍo de 1990

BSlÍiI.,A IBCEITÂ E TIXA A DESPB-

sÀ Do otçÀíExTo-PlocB-âlía Do xü-
irclPro DE cÂt{Prll^ GaÀxDa pÂeA

O BXBICICIO FÍXAXCEIf,O DB T99I.

O i,RF..!lETTO I,II]NÍCÍPÀI. DE

de lre read ore s âprovou,
CA}{PINÀ CRAIIDE, fáçô

e eu sanciono s ae-

LEt

Àrt. 19 - Fice áprovadô ô ORçA}{AFTo éBBÂL do

!r!!clpío ale cempinâ crende, pará o exerclcio fineoceiro dê1991,

aa'r?oato pela§,ReceiteÊ ê DeÊFe6ãs deEcrirltinada6 no9 aneÍo6!in-
t.t:antes dêÊtâ 1,êi: que estinâ a xeeeita eü cÍ$ 10.97E.OOO.(sO, oO

í!L, $ilhõer, úorecdÊtoa e setentá ê oito iilhõês de ctuteirog)
a fixs e DespeBa e!} i gual ímfôÍtârcíe.

Árt. 2q - a

a Errecada ção doô Tr i butos s de

Cspltal, nê forná dá t,egiB'lâçãô
brarEênto:

s

,QU IVE-SÉ

Recêitâ seríl rêa1i!adá uediânte
oatrás Receitss CorÍéntes e de
\aigente, coú o seguinte deBdo-

r':. 215,ri.a. 1.i::r.i 
.1

!.1-- R€ cei tâ Tributáriâ.
t.2 - Rêceita ?âtrimonís1
1.3 - Tr.anEfêrêscias CorreÍ'tês
1.4 - Outrás Recei rs6 corrente6

rr3.500.000,00
9. 320, 500. 000,00

68. 800. 000,00

, o-t ..a" rg 9{
u,caoCês":ngso--s



2.1 - Opêreçõês de Crédíto
2.2 - À1iênáção de Bens ,

ESTADO DA
PREFEITUR{ MUNICIPÀL

GAEIf,ETE DO

2 - IECBITÂ DE CA?IIAL

2.t - Outlas Rêceita6 de Cápite1

T:rrOTA:I-ICtrnÀt

TO!AL

PARAIBÀ
DE CAMPINA GRÀNDE

PRIÊÊ I TO

72!.200.000,00

-0-
I . 200. 0c0 , 00

720.000.000,00

10.9r6. o00.000,00

- A ,esFe6a êstá D.ograaráda perâ â-
tlader .o! encargo6 do Muriclpio coll ê llaÍrutenqão,1os Serf,iços
túb1icos, lransfrrêrciâs e Despe6es dê Câpita1. co!forme dêta-
lhlaent o s seguir:

| - pnocrÁxÂçÀo pon rütçÃo DE eosBBi:o

Ol - Legislstivo .,....
02 - Judiciário
03 - Adnini6t.aeao ê Plallejaneíto ,,".......
04 - Áar icul tuÍ
OE-Educâçãoêcultura
09 - Energia ê lecurEos Yínêrais
l0 - Hsbitsçãô e Urbanismô
ll - Indú6!riâ, CotBércio ê serviço6
!3-saúdeeSaneãmento
!4 - Trabalho
l5 - AssiÂtênciâ e Prerrdêncis

99 - Reserva Ce Coítieência

767-C00.nOO.0ír

55.822.04!,00
3.6 I 9. 030. 00C . 00

2qq.600,000,00
2 . 544. 200. 000. 00

24"00O,000,00
1.557.320,00t].00

299.000. o00.00
7t8.680.c00,00
329.340. OOô.00

571.200.000,00
40. 000. 0ô0 ,00

172.808.0Cr,0ô

10.978. 000, 000,00

2 - PnocxÀrÀ PoR PoDtnEs E oRcÀos

OI - ?ODBI LEOISLÀTIVO

- Câaar, dê r/ereedor€s
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,2-

Gabinêtê do piefeito
CooÍdenadoria dê pl alre iállênro

365 " 000. ô00 oc

219._560.C00 00

658.680.400,00
839.300.tr00"00

1.761,970.000,00
2 . 

' 
44 ,2CA .0ao , oo

329 " 34O " 000, o0
2.085 " 000.000.00

600.320.000,00
299.040,000.00
2ç9.600"00ô.00
55.722 " 000.00

- SecÍetáriiê de Saúde

- Secreta!:ia de Adúiní6traçâo ...,,.......
- Secretar i â de Iinanças

Sec!:e taris de Educação e Cü1

Secr€ taria de araba tho e Bên
Secretaria de \/iação e Obra6
Secretaria de Servjços lrÍbanos .

Secrê!aria a!ê Ind. , CoÍ!ércio ê Têcnologia .,
Sec:.etariê de Agricultuiê e Átêstecinento ..

tur: a .... ".
Istâr Sociê1...

:i r RXSER-A DE Cíl!,TiNeENCrÂ

Re s er-â de ao:ii,rngência 172.808.c00.00

I 0. 978. 000. 000 . oo

tYecur i"o méd ian!-e Dêcre-
ê distribur'.çâo d5s doracóes

,c \ lnrn istraçao pode.á .re -
aotsçoes atribuldâs as Lrni-

igo 66 da, r.,:aeí,,, ,!êdêr,r

- Pr:ocurador i â cêra1

_ TOTÁI,

Árt. 49 - O po-ãer
:4. pronovêrá a discipl iná de erêcucâo
:';sígnadas a ca.ta órgáo ro a c.eqsê
!:goar Orgáos cên--ais pêrá n..,inênja-
iailes Orçementári as nos Ter:mos do Art
-.220/ír4.

Arr. 59 - Â {:{"cuçâô da
:2sa exis.ênciâ dê r.ecur-sos !":1âncêi1"os suli
ier axecutivo tomar as ínedi.tas necessáiias
:cs dispêndios aos ,los ingressôs.

?arág.afo írico -,!,s
::ravé§ de at{.r i ê s rne,r§.is
:.súí ntes ob jeti.\,os :

e

DesDêsâ é condiclôná-
cieÊtês c rl_eddo aÕ Dg

pêra â-justar o ftuxo

.rog,iânaÇóes dâE áespêsaê serão .,!;'radas
pârê ceaa )ni dade Orçalllentári a côm,



I

t

i

ESTADO DA PARÀIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

,' - t,., -e,1êdô ao Pôder ,xecni i-Ô â

rrçào- ô rêr,!ãneisÍrento ou ã tr.nsÍer'êncis íle recuiFos
c.regoria de prog.as6ç36 pâra cute§ ou Íl€ um ê.gxo ro'
.e!J a pliévia suto-i2acâo reSis'!êti_â

r.êÍrsf.r-r

Pará8râfo lhicô _ o lifiite fixa,lo "o ir.t rr'
lestê AÍtigo pôdêrá sêÍ áunerltaCo .o r'DpôÉts do Pode' fa"cu-
!i',o. !rêdiá11te npr-ov"çêô do r.egialatir'o.

- :icá Cestinad3 á âl1icâçêo nê

cürsos nr o-de1x dê ar§ cr?. rriÜ aCn 0a; Dêr_a ê funçac'ê titÔgÍ-?ne

de co.reÍno ile is6 rno F n,lêmeflti!1. (A842) e Âssi 5têrcia € tCüceir-

dos (0847) confo!^Íte pr'.ceit a o Art.212 áâ Côn€tiiüiçãô Ç-êdê-

:a1 . o .eÍrâne-i.?senf ô de6i:e Íec,!r-sô fics à cvi té!io do Podêr lxc-

§l-:_91 - íi roile r E{ecu..iao 
'.-r\l icará âi á 3i-l

(:.intâ) diÂ! .-í. ^ êrca:i.§.r.tô de cáJe Iiresa:e. r-eiârório re

runid.J da e:{ec:riíto o-cílqenra-i3 contoaqe o t!-t. 165. -{ l1'!, 'coôs

Con6 t; tu i.qáô :.ne-s':.

A!:t, 99

cio ae l9'1í 5 ra..ti:.ie l

.. F1-nÍ; lu'án_e o ^ye-C:

P.er_ogá!r-sê as d:l s::osiçoes eoo


